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1. A Comissão Nacional de Folclore, tendo em vista a 
necessidade de uma iniciativa para preservação, estudo e apro- 
veitamento das manifestações de folclore e artes populares do 
Brasil, tem a honra de propôr seja solicitada, com o máximo em 
penho, a atenção dos poderes executivo e legislativo da Uniãoe 
dos Estados para a urgencia de um serviço nacional articulado 
segundo as seguintes bases: 

a) - A União creará e manterá, no quadro de insti- 
tuíições integrantes do Ministério da Educação, o Instituto Bra- 
sileiro de Folclore, com sede no Distrito Federal, para, em coo 
peraçao com organismos regionais, promover a preservação, O eS= 
tudo e o A a dus manifestações de folclore e artes po. 
pulares do país, e realizar intercambio com entidades congeneres 
do exterior; 

b) - Cada Estado creará e manterá, em sua capital,o 
centro regional de folciore com o respetivo museu, procurando tem 
bem instituir, nas principais cidades e vilas, idênticos museus 
locais anexos aos museus escolares, como orgaos do sistema educa, 
cional e intimamente ligados aos aparelhos de ensino primario,pro 
fissional e normal, 

c) - A creação do Instituto Brasileiro de Folclore 
poderá ser feita simultaneamente con a dos centros regionais, me 
diante um convenio geral de cooperação, firmado, ao mesino teripo, 
por delegados da União e dos Estados, devidamente autorizados par 
decisões legislativas. sancionadas pelos respetivos governos, ou 
poderá ser ato isolado do poder central precedendo a existencia 
dos organismos estaduais. 

d) - Os governos dos Estados poderão tamvem fundar - 
seus centros regionais antes âe creado o orgao nacicnal,convindo, 
entretanto, que, no proprio ato de fundação, fiquem logo admiti- 
da a articulação com o instit uto e autorizada a assinatura docmn- 
venio para esse fim com a União. 

e) - O ato da União, que crear o Instituto Brasilei- 
ro de Folclore, deverá dispor tambem sobre a creação des centros 
regionais nos Territorios Federais e sua articulação com o organis 
mo nacional, 

2. O Centro regional de folclore destina-se a: 
a) - coletar todos os elementos de folclore e peças 

de artes populares - tipicas ou não - conhecidas em seu territó- 
rio, classificando-as. segundo as especies a que pertençam, a pro 
cedencia, a natureza dos materiais empregados e, ainda a finali= 

dade de cada uma; 
b) = organizar a documentação escrita, gravada, fo= 

tografada ou filmada de todas essas manifestações de folclore e 
peças de artes populares, constituindo, para isso, arquivo, dis- 
coteca e filmoteca; 

c) - realizar inqueritos e pesquizas para determi- 
nar todas as manifestações de folclore e artes populares, quer 
tradicionais, quer modernas, estudando, alem, da tecnica, as pose 

sibilidades de aperfeiçoamento e da utilização economicas 
d) = com tais recursos ; proporcionar ao professora- 

do de todos os graus o conhecimento gerul do folciore e artes po 
pulares para aproveita-las tanto como instrumento educativo, Sena 
timentos esteticos, quanto como valioso auxilio ao desenvolvimen- 
to do programa escular, e ainda como meio eficaz para iniciação



a 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente iniciativa resulta de trabalhos anteriores 
apresentados em 1934 à 6a Conferencia Nacional: de Educação, reu 
nida em Fortaleza, no mes de fevereiro, e à la.Conferencia de” 
Ensino Regional, celebrada em Salvador no mes de novembro, e 
retomados na Neza Redonda de Folclore, realizada, em setembro 
de 1948,' na cidade do Rio de Janciro, pela Comissão Nacicnal de 
Folclore, Quer em 1934, quer em 19h48, ficou evidente que o pon, 
to de partida para a formulação do problema brasílciro de folclo 
re e artes populares está situado dentro do campo educacional 8; 
portanto, fundamentalmente vinculado ao ensino primario. É da 
escola primaria que se pode esperar uma: compreensao popular, cla- 
ra e direta, ca importancia do folciores Para, entretanto, fa- 
zer a escola primaria iniciar o movimento no sentido dessa com- 
preensão, é indispensavel descer-se a ela através de escola nor- 
mal e da Faculdade de Filosofias, Ha, pois, necessidade de um 
esforço, que, na princira fase, partirá de cima para baixo procu- 
rando sistematizar pesquizas, estudos e documentação, para depois 
no periodo seguinte promover, de baixo: para cima, a açao geral 
creadora e orientadora do proprio povos, 

O trabalho isolado de folcioristas, ou mesmo de grupos de 
pessoas interessadas, tem sido muito util pela divulgação dos te- 
mas de folclore entre inteletuais, provocando o gosto velo genero 
literario, mas representa esforço pouco produtivo no sentido «de 
preservação e apróveitamento das fontes populares de inspiração 
artistica, porque, em país de tamanha vastidão territorial e tan- 
tas diversidades geoggraficas, só um serviço nacional, organizado 
na escala da extensão e da variedade dos problemas brasileiros,po 
derá ter a perranencia ec o apa rrelhamento pára desenvolver ação e 
ficientes, O sistema de centros regionais, constituindo, com seus 
museus locais e escolares, uma rede ganglionar de aptação, tria- 
gem e encaminhamento, e, ao mesmo tempo, de irradiação, decorre 
da carateristica geografica e do imperativo constitucional,pois, 
estando o ensino primario a cargo dos governos dos Estados, o or 
gão nacional terá de agir, junto às escolas, , por intermedio de a 
parelhos estaduais articulados, em todo o país, em virtude de en 
tendimento ou convenio da Uniao com as unidades federadas, 
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a) NOBREGA DA CUNHA 

Relator.


